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CONTRATO N° 2& /2024 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS O QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DO TURISMO - SETUR E A EMPRESA 
CERRADO VIAGENS EIRELI — EPP. 

QUALIFICACAO DA CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 

ENDERECO: AVENIDA MURILO DANTAS, N°881, CIDADE: ARACAJU 
BAIRRO FAROLANDIA 

CNPJ: 34.841.261/0001-56 UF: SERGIPE 

REPRESENTANTE LEGAL: SECRETARIO DE NOME: MARCOS LEITE FRANCO SOBRINHO 
ESTADO DO TURISMO 

CPF. N°902 XXX.805-91 |RG. 1.029.XXX-1 SSP/SE 

QUALIFICACAO DA CONTRATADA 

RAZAO SOCIAL: CERRADO VIAGENS LTDA 

ENDERECO: ST SRTVN Qd. 702, Conj. P SL. 1133 — Edificio 
| Brasilia Radio Center - Asa Norte, CEP 70.719-000, | 
| Brasilia - DF 

N° DO CNPJ: 26.722.189/0001-10 

| E-MAIL: cerrado@cerradoviagens.com.br 

j REPRESENTANTE LEGAL: JOSE RICARDO MOREIRA OLIVIERE CAIXETA 

|N° DO CPF: 017.726 XXX-78 

| RGN° XXXXXXXXX 

O presente contrato esta de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e sua legislagdo suplementar, regendo-se 

pelas cldusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, T ¢ TD. 

1.1. OBJETO 
O objeto do presente contrato é a contratagdo de servigos comuns de agenciamento de viagens com 

fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo emissdo, remarcagdo, cancelamento, reembolso, 

seguro viagem e servigos correlatos, para atender as demandas da SETUR, nas condições estabelecidas no 
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1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Descriciio Unidade de Valor Valor Total 

Medida Unitirio 

1 |Serviço de Agenciamento de Viagens: emissdo, alteragdo,| Servigo RS 0.01 RS 71,14 

reembolso e cancelamento de bilhetes rodoviarios e aéreos | 

nacionais, incluindo seguro viagem. | 

4 | Repasse— Bilhetes Voos Nacionais | Unidede | R$1326,50 | RS 151.221,00 
Valor total: R$151.222,14 

1.3. VINCULAM ESTA CONTRATAGAO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRICAO: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitagdo; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratação ¢ de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo de 

Contrato, prorrogavel por até 10 (dez) anos, na forma dos aniéos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condigdes e os preços permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociagio com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagdo dos servigos tem natureza 

continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatério que discorra sobre a execugdo do contrato, com informagdes de que os 

servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragio mantém interesse na 

realizagdo do servigo; 
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2.2.4. Haja manifestagdo expressa do contratado informando o interesse na prorrogagao; 

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condigdes iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogagio contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovéaveis ja pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro periodo de vigéncia da contratação deverdo ser reduzidos ou eliminados como condigéo para 

a renovagao. 

2.6. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes 

de declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar ¢ contratar com poder publico, observadas as 

abrangéncias de aplicagdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAIS (art.92, IV, 

VII e XVIII). 

3.1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os prazos e 

condigdes de conclusdo, enirega, observagdo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, 

anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 

Não será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.1. O valor total da contratagdo é de R$ 151.222,14 (cento e cinquenta ¢ um mil e duzentos ¢ vinte e dois 

reais e catorze centavos). 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios. 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA — REPACTUAGAO DOS PRECOS CONTRATADOS 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado, descrito no Termo de Responsabilidade da Pesquisa de Pregos). 

7.2. Após o interregno de um ano, ¢ independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serio 

reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IPCA (fndice Nacional de Pregos ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgagio do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo 

seja divulgado o indice definitivo. 

7.5. Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor rémanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XT e XIV) 

8.1. São obrigagdes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

Seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma ¢ 

condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representagdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogdo das medidas 

cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emifir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamações relacionadas a execugéo do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administrago terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de 

descumprimento de clausulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administragio não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

9.1.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com 

habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendagdes de boa técnica e 

a legislagdo de regéncia; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes 

resultantes da execução; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de acordo com o 

Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a 

Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da ó 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7º do 

Decreto nº 7.203, de 2010; 

9.1.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes , 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
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tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; 

e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento 

do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de seguranca do Contratante; 

9.1.13. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no $ 5°-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10. CLAUSULA DECIMA — OBRIGACAOES PERTINENTES A LGPD 

10.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

d.ados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacéo da proposta no procedimento de contratagéo, 

independentemente de declaração ou de aceitagiio expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administragio deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub-operagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminalos, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentagdio para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
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10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observancia. 

10.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou 

abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 

a reutilizagdo desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides 

técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGCAO 

11.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art.92, 

XIV). 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

9.1.1. Der causa à inexecugao párcial do contrato; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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9.1.3. Der causa a inexecução total do contrato; 

9.1.4. Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar documentagdo falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugdo do contrato; 

9.1.6. Praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.1.9. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes: 

9.1.9.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecucdo parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.9.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “9.1.2. ”, 

“9.1.3. ” e “9.1.4.” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.9.3. Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas “9.1.5. ”, ©9.1.6. ”, “9.1.7. ” e “9.1.8.” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

“9.1.2.7,“9.1.3” e “9.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n® 

14.133, de 2021). 

9.1.9.4. Multa: 

9.1.9.4.1. Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.1.10. Compensatoria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 2% do 

valor do Contrato. 

9.1.10.1. Compensatéria, para a inexecugdo total do contrato prevista na alinea “9.1.3” do subitem 9.1, de 

1% a 2% do valor do Contrato. 

9.1.10.2. Para infração descrita na alinea “9.1.2. ” do subitem 9.1, a multa serd de 1% a 2% do valor do 

Contrato. 

9.1.10.3. Para infragdes descritas na alinea “9.1.4” do subitem 9.1, a multa sera de 1% a 2% do valor do 

Contrato. 

9.1.10.4. Para a infração descrita na alinea “9.1.1” do subitem 9.1, a multa sera de 1% a 2% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infragdes: 
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9.1.11. A aplicagdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de 

reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.1.12. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.13. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.14. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratantc ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga serd 

descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.15. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (irinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

9.1.16. A aplicagdo das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.17. Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 9.1.17.1. A 

natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.1.17.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.1.17.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

9.1.17.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.1.17.5. A implantagio ou o aperfeioamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

9.1.18. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragdo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade cmfipetente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.1.19. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragdo, à pessoa juridica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

analise juridica prévia (art. 160? da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.1.20. O Contratante deverá, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), institufdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

9.1.21. As sangdes de impedimento de licitar e contratar ¢ declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar sdo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.1.22. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

10.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

10.2. O contrato poderé ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o contratante, quando este 

não dispuser de créditos or¢amentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

The oferece vantagem. 

10.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

10.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 ¢ 139 da mesma Lei. 
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10.3.1.1. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extingdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.1.2. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteracdo subjetiva. 

10.4. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

10.5. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

10.7. Indenizagdes e multas. 

10.8. A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico 

financeiro, hipotese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.9. O não pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciérias e para com o FGTS podera dar ensejo a extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicagdo das penalidades cabiveis. 

10.10. O contratante poderd conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigacdes trabalhistas 

ou suas condigdes de habilitagdo, sob pena de extingdo contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção. 

10.11. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 

verbas rescisorias ou os documentos que comprovem que os empregados serdo realocados em outra 

atividade de prestação de servigos, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

10.12. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante retera: 

10.12.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigagdes 

de natureza trabalhista e previdencidria, incluidas as verbas rescisérias -, a qual serd executada para 

reembolso dos prejuizos sofridos pela Administragdo, nos termos da legislagdo que rege a matéria (art. 

121, § 3°, L, e art. 139, IIL, b, da Lei n. º 14.133/2021); e 

10.12.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

10.13. Na hipétese do subitem anterior, ndo havendo quitagdo das obrigagdes por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigagdes diretamente aos 
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empregados que tenham participado da execugdo dos servigos objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3°, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

10.14. O contratante poderé ainda: 

10.14.1. Nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei n. º 14.133/2021), conforme legislagdo que rege a matéria; e 

10.14.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados à Administragéo, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n. º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato, 

10.15. O contrato podera ser extinto: 

10.15.1. Caso se constate que o contratado mantém vinculo de naturcza técnica, comercial, econdmica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalizagdo ou na gestio do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021); 

10.15.2. Caso se constate que a pessoa juridica contratada possui administrador ou sécio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissdo ou fungdo de confianga que atue na área responsavel 

pela demanda ou contratagdo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no ambito do órgão 

contratante (art. 3°, $ 3°, do Decreto n. º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrio a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Geral da Secretaria de Estado do Turismo - SETUR. 

12.2 A contratagdo sera atendida pela seguinte dotação: 

ORGAO UNIDADE CLASSIFICACAO | ELEMENTODE |  PROJETO/ FONTE DE 
ORÇAMENTÁRIA FUNCIONAL DESPESA ATIVI DADE RECURSO 

PROGRAMÁTICA | 

33000 33101 236950002 3.3.90.33 488 15000000000 | 
33000 ) 33101 236950002 73.3.90.33 54; ) 15000000000 

33000 33101 236950036 339033 571 | 15000000000 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
16.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipdtese em que a formalizagio do aditivo devera ocorrer no prazo méximo 
de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 16.4. Registros que ndo caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebragio de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO 
17.1 Fica designado a servidora HORTENSIA DINORA ARAGAO DA ROCHA, RG. 1.065.781, 

CPF601.287.555-04, e na sua auséncia e impossibilidade a servidora EDILMA ANDRADE FERREIRA, 

RG 1.520.663, CPF. 009.505.355-75, devidamente credenciadas, a qual competira dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução e que de tudo dara ciéncia ao credenciante. 
17.2 A fiscalizagdo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execugdo do Contrato 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

17.3 A ação da fiscalizagiio não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 
Pablicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLAUSULA DECIMA NONA - FORO 
19.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro do Municipio de Aracaju, Estado de Sergipe, com 

expressa rentincia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dividas e questdes 

decorrentes a execução deste instrumento, conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21. 

Aracaju/SE, 30 de quly om de 2024 
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